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DECRETO N9 7115/90 ~-· ~ ÍS4 de ~ j O q ! ?_() 

de 12 de setembro de 1990 

Dispõe sobre abertura de crédi

to adicional no valor de CR$ .. 

11.812.000 , 00 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso das atribuições que l he confere o artigo 59 e artigo 69 da Lei n9 

3671 , de 30 de novembro de 1989 e artigo 92, inciso IX da Nova Lei Orgân~ 

ca do Municipío, de OS de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa-

zenda um crédito adicional no valor de CR$ 11.812 . 000 , 00 (On ze MilhÕes , 

Oitocentos e Doze Mil Cruzeiros) , destinado a suplementar as seguintes do 

tações do orçamento vigente : 

09 . 40 

09 . 40- 13754284 .200- 9 

09.40-3 132 . 00 -5 

10.14 

10.14-08420212 . 860-4 

10 .14-3132.00-5 

13.10 

13 . 10-10583232.040-9 

13.10- 3111.01- 9 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SUPERVISÃO GERAL DE SAÚDE 

Unidade Básica de Saúde 

Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE EDUCACÃO 

DIVISÃO DE APOIO ÂS ESCOLAS 

MUNICIPAIS 

Contrato de Locação 

Outros Serviços e 

Encargos 

10.000.000,00 

1.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Manutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens ~ 

Fixas 812 . 000 , 00 ~ 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior correrá parte no valor de CR$ 1.812.000,00 (Hum Milhão , Oitocentos 

e Doze Mil Cruzeiros) por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para ) 

o corrente exercicio , e part e no valor de CR$ 10.000.000,00 (Dez MilhÕes 

de Cruzeiros) por conta da 

çamento vigente : 

anulação parcial das seguintes dotações~-

SECRETARIA DE SAÚDE ~ . 



1>re/clfJIHl tk Sao ]odé d~ CampoJ 

tdtado tk Ódo 1>aulo 

cont . do Decreto n9 7115}90 - fls. 02 . 

09.10 

09.10-1375428 2. 0 4 0~5 

09 .10- 3120.00 .... 9 

09.30 

09 . 30- 13754282 . 230-1 

09 . 30- 3120.00- 9 

09 . 40 

09 .40- 13754282 . 040 - 9 

09.40- 3120 . 00 - 9 

ASSESSORIA MtDICA 

Manutenç~o dos Serviços 

Material d e Consumo 

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

Combust1veis e Lubrificantes 

Material de Consumo 

SUPERVISÀO GERAL DE SAÜDE 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 

2. 000 . 000 , 00 

6.000 . 000 , 00 

2 . 000 . 000 , 00 

Artigo 39 - Este decreto entrar§ em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as dis posições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

12 de setembro de 1990 . 

J1rê r~b,erto &i l v a ( 
Secret ario da Fazenda 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zação de Atos , aos doze d i as do mis de set embro do ano de mi l novecentos 

e noventa . 

de Atos 

DFO- lira . /-


